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Autor:P.Exeautivo 

D.6ficial .. 25/10/66 
, , 

_ ele Mato Grosao 

t~I rrR 2 702 ~E 21 D~ C~JB~C ~~ 1 966. 
- . 1)is1>oo sobre o 'R3<""'imcnto de 

Oustas Judioin·is do '2ctndo de 
t~'lto Gro.r;oo. 

It! @@W~IilOO~®@1il ®© ~!>'J' ~©@ ®~ M~ 1© @1il@$SI9 : 

::raço sabor que a .\82c.01>16i'l Lo.::isl'tt!vn do Eot,.,do de 

cn3t~ e cu snnci~no a .J3.';uinte Lei: 

PARTE PRr..::rrRA 

TtTULO I 
llISl'CSIÇÕES m:;:r.nw A~:;:S 

, 

Artir.o 12 - Esta lei define e fixa em. fort!laide re .... i 
~ "-~ , .. . 

centa, mo ao o paC"1mento a .... s iOl?ortanc~as dovidas :pelns pc!,. 

tas na tramiteçqo de: :t'oit"its contenciosos e ~eülinistrativos na 
Justiç? do Est'{do, como dos emolumentos que cc..ubcrem aos t,2 

beliães e oficiais de recistro civ,11 de pessoas natur'l1s, de 

icpveis, de protestos de títulos civis e ccoerci~is e de ti 
tulos e dvcumentos. 

Paráerafo tJnico - ~lJrac' prevrllônc1n sêbre as normas·, 
d~ste Re:imonto ~o aisposições de título VII do Livro I do 
"'d' d P ". '1 vO ~Co e roceoso v1V1 • 

Artigo 22 - Cs !3tOG 'Yr8tic~dos teles macistrnd:·s,me!, 
bros do Hinistério PÚblico, advo~dos, Derventu8rios e fun 

, •• /li> '" 

cicn'.lrios da Justiça, nao t9.x~dos neste Ret:itncnto, ano oone.!, 
J derados eretuitos. 

Artigo 3g - As cust~s e emolumentos definidos e fix~ 
dos nêate ReGimento serao cobrados com redução de 5~ qua~ 
do devidas por estabeleoimentos hospitalares e instituições 
de ensino que prestem assistência médico-hospitalar e mini~ 

tram ensino inteiramente eratuitos. 
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TíTULO II 
DAS CUSTAS 
CAPíTULO I 

DA COllTAGll!: DAS CUSTAS 

Artieo 42 - Contar-se-ão como custas processuais em moeda 
oorrente do ~aís: 

I. As-incidSncias especificadas no Título I da Parte Se 
Bunda quand~ se tratar de atos praticados em processos c~ntencío­

SOB e ad~lnistrativos pelos escrivães e demais serventuários da 
Justiça; 

11. A taxa judiciária cobrad~ na forma do disposto no Códl 
so de ProcessQ Civil; 

111. Os sêlos que, a qualquer t!tulQ, forem devidos nos a~ 

IV. As despesas de publicação de editais; 
V. Âs despesas de condução e estada de "Juízes, membros dc ' 

I 
.l:in.iatério Público, serventuáric;;a e funcionórios da Justiça, qua!!, 
do em delieâncias; 

VI. As despesas posta.1s., telecráficas, lrólitf~Í11bàs-;raihotf 

lejOráfioaa- _ e rad iotônica,; 
VII. Os henc'r8:rios ~os ::eritQs, QS s::tlsrioa das testemunha:s 

(art.249 do Có~.de Proc.Civi~) e as percenta~ens devidas aos der~ 
sitárics judiciais, pela euarda e cmnservação dos bens deposita­
dos e os prêmios dos testamenteiros, 0S h;;..nc.rários dos .síndicos e 

dc·s comissários à~s falênci9.s e concc·rdatas e a comissão dos le11.2" 
eiroe. 

VIII. Os honorários, salários 
le1, arbitradas pelo Juiz ou fixados 
partes; 

e percentaeens fixados em 
por acardo ou apr~zimento das 

IX. As despesas de arrombamento e de reooção de bens nas -uçoes que couberem; 
X. As despesas - - , de demoli,ao nas açoes demolitorias e nas 

. de nuncia~ão de obra ngV8; 

Artieo 52 - Contar-se=ão c~mo emolumentos: 
As incid~ncias especificadas ne Título 11 e III da 

SeeUnda quando se tratar do atos praticados p~r tqbe~iães e 
ais de reeistro. 

Parte 
afiei 

Artiao 62 - Serão oobradas em sêlo inutilizados nos a~ 
tos ou. livros: 

i 
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I. As multas processuais e as custas contadas em dQbro, em 
treaaôbro ou em aécuple, cgntadas a fav~r da Fazenda do Est~dc; 

11. As ~ultas impostas aos procuradores e aos serventuários 
da Justiça. 

Artieo 7 Q - Não se conterão como oustas, mediante reclam~ 
~ 

çao da parte interessada vencida: 
I. As de dooumentes impertinentes, ou de que já houver nos 

autos Qutro similar; 
11. Os têrmos, cotas, certidões e escritas superfluas e 

peças insertas a re~uerimento das partes e que não interessemO 
decisão judicial; 

de 
• a 

111. Os t&rmos, atos e certidões lavrados pelo escrivão de 
feito sem que a lei ou o Juiz do feito detorminá. 

CAPíTULO II 
DA re;:SPOJTSAllILIDADE F:LAS CUSTAS 

Arti~o 62 - A reGra Ger31 é que as custas devem ser pacas 

pela parte venoida, cabendo à psrte vencedora Q direito aO reembol 
aO das custas prooessuais previamente depositauos entrezueo no e~ 
crivão do feito à título de adiantamento ::.u pa:;as aOB servontuários 
imediatamente após 3 vrática dos atos ~ue lhes incumbem, salvo d~ 

cisão expressa ea contrário. 

Artico 9Q - Quem propõe Q ação ou, de ~ua11uer modo,reque! 
ra prestação juriSdicional por parte do EotadQ pagará, previamente: 

.I 1. 50% (cincoenta por cento) da taxa judioiária devida p~ 
lo valor do feito c.omprovadQs com a cuia do recolhimentc na exat~ 

ria estadual 1l>oa1 oe acostada à inicial; 
11. As custas da distribuiç~o; 

111. O depósito préviO de que tratQ o arti~o 23 aêste Reei -
mente, antes do despacho inicial da ação; 

Paráerafo único - Para úS atos que se houverem de pr~ticar 
" . , fera de auditoria ou do ccrtorio a parte que 00 requereu,fornecera 

condução e hQspedaeem ~QS Juizes, membrQs do ~inistéri~ PÚblico e 
30rvent\l~rics que tenhàtn '4,UG i"\a.rtioipar delen, juntnndo-se 'lOS a!l 
tos os recibos e comprovantes das despesas para 9 computaçno final 
na oportunidade referida no art. 56 ~ 2Q do Cod.de Processo Civil. 

Arti~c 10 - Tôdas as outras demais ou~t~o serão paGas na 
form" do disposto no art. 56 § 2Q do CÓd. de Process,' Civil. 

Art1~o 11 - Nas habilitações incidentes'não o~ntestadc3 , 
as custas paeas de iníoit.l :po.r quem as requel'e\l, sertlc, afinal ind~ 
nizndas pelo vencido. 
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Artigo 12 - O chamado ou nomeado n autoria, vencido,pa!;nrá 
as custas contadas de sua citaç;;:c eu diante. 

Arti.:;o 13 - n;), sc cc..ntam. contra o ven.:!ido, 
.. 

mas 3úrao 

5-9S l)or quem requereu tU :Dro~()veu c inüLl Gnte: 
I. As custas do retardaaento; 

lI. As cuütas de dili.z~noia qur::.n.!o v nto l)ud~r ser feito no 

auditório do JUizo ou no Cartório; 

FaráBrafo únioo - silo oustas ele retardanento: 
a) as que feram paJas pelo autor quando o réu é absolvido 

da instânoia; .. 
q,ue decai da exceçao; b) as que paga e excepiente 

c) aS de inciuente decidido contra quem g suscitou. 

Artie-o 14 - U;-o se contalil contra o vencido, nem contra os 
eSlló~ioB ou oaSBas falidas as custas dos oscrivães e 1,)orteiros,Ms 
arremat::lções, leil'ões jUdiciais e renissoes, as quais scr.;o sem.pre 

pa,cas pe~os arrerJat.qntes, oompradores ou reo.issc:res. 

Artigo 15 - A Fazenda Pública, vencir.b::l, bem come as autsl: 
! q,uiJ3.S n..!io pag::llil custas. 
i 

/ Arti.;g 1C - Pat;;lJ.rão, I'ooso21mente, as cu~tas os tuteres , 
y ~ , 

curf:1dores, slndicos, li'luicl~ntes, invênto.rinntes, test,'lw.Guteiros , 

depositários, sdmin1stradorea e todos os que litiüQrem em nona de 
~ 

outros quando nao tiverem siGo leCftlr:10nte ~l.lt"ri'!.nd.Js .. 

Arti.:;o 17 - . -- .t'a,snr.'1U as 0UEJtas reault·'3.utcs ele dilisênciss ~u 
:1t:;).s juf.liaiais adiqc10s ou re'[letidos, as l1.Qrtes ou serventutlric·s 
que, SGrl1 1:10tivc justific:lvel, dere/a C'3USa. '10 adi9.T1cnto ou rOl1Cti --çao. 

Arti.:;:o 18 - C:J Jui~(~s, ór.:,;;]c'3 de ;.:inistério rúblioc,servc.!1 

tu:=í'rios, funcionários e -~u.xili,'ll"'es a") Justiça, c,~ilJiaio ;]0 julz(,.~ , 

lo(n~i t{)O a avaliQc1 er'os que, :;:or êrrL' ou cnll='u t d ere'J '~'=lUS!'J a 

llulid~l<.1e ilc ::.:-·rcoesso ou de ai;ç· ~lue l;,i"aticaro!!l, s.,rn.c. cçnGcn'~.;,']os na 

doCisã{) ~uc a I·ronunciar, :;:'.0 1)a~3r.1ento d8.s custas respoctii'ao, sem 

prejuizo da rcuponsnbilidaãe civil e penal em que inccrrerem. 

Artieo 19 - ?n~ará ú Juiz ~s custas: 

I. Quando prosseeuir no feito, .30111 .:.ue lmjg 

,f;ítiGla dê q,ualquer das ps.rtes, nem. cQ.l.lç;}c. "de Tato" 

h-~ja recl9.Dlação 3m contr:Írio, ç.u del.'cis de tor ;..11,1'0 

ção, danJo lu~qr a nulijaàe • 

-pro~ur'lç~o 1.2., 

() acode <lue 

. - . 
lI. Quando nac.. oiJ.prir os -arros do 1?rcCesao, centro os qu:'·is 

a· p~rte tenha o~úrtunaoênte recl~~~dc. 
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- Arti~o 20 - Aplicarn~se, no tocante as de~pesas processuais 
(custas e multas) as disposiçõeo especific~das no Oapítulo I, do 
Título VIr do Livro I do Cõdi"o de Pl'ocesso Oivil e não con8t~ntes 
do presente re~imcnto. 

OAl'tTOLO IIr 
DA OPORTUNIDlllJll DO PAGAl.~I'TO DAS CUSTAS n: 

m.~Lm_~1':iCS 

Artiao 21 - Os euolumentos devidos aoe tabeli~es e ofici 
. ,-

ais de recistros e oficiais do :protestos de tltulos serB.O J?at:c.s 
peles interessados loso a~óB concluí.dos os atos respeétivos, deven 
(lo, entretlJ::t.to, ser adi'lntado o numerário necessário ao paCllmento 

. . , 
de impostos, de édit~is e de dilieencia ~ue devam ser previaQonte 
realiKàdos. 

A~tico 22 - Ao custas devidas nos procesGOs de "hnbeas-co~ 
DUs" só ser~o contadas e ~aeas após ~erem sido jul~aaos. 

Paráirafo 12 - .~s custas ser.~o pae88 relo impetrante 'lu:}!!. 
do neeado nhabeas-cQ~pus". e, pela autoridade coqtora, qUl1ndo cOU 
cedida a oruam, at.;"didg o disposto no art.653 do C6di.:o de Proc,,!!. 

\ eo;-penal. 
i Pará;rafo 22 - O iml'etrante dovcrá I1diantar ao escrlvQo do 

feito ou, na Superior Inatêncla, ~o Secretário de Trib~nal, qua~ 

tla~ suficientes para atender despesas decorrentes da solicitação 
<'I .., 

ou obtençao de inforl!laçces necesarias ao jul2'amento do pedido,,_ 

Art1eo 23 ~ Se o Juiz do feito determinar "ex officiQ" a 
realizaçso de ilarícias, arb1tramC:~tos e dilie~ncies aS despesas de 
las decorrentes serão pa~s, pelo autcr, lo~o após a sua raaliz~ 
ção e reembolsadas '"na computação final das custas, so fôr vencedor 

. no pleito. 

Artico 24 - O autor ou requerente fqrá, inicialmente, ao 
~ 

aaes do .. diGtr~1-.dQr, l)qra 
, . 

sar entrezue ao esorivao ~ quem for o 
feito distribuido, depósito 
auinte modo,: 

prévio das custas, celculad3s do 

I. Nos feitos de v",lor até Cr-:;; 50.000 ...•. . Cr~ 5 
Ir. Nos feitos de valor superi(.r n 

Cr$ 50.000 até Cr~ 100.000 •••••.•••••.. Cr~ 8 
IrI. Nos feitos de vulor superior a 

CI'~ 100;000 a Cr3 200.000 .•........••• • Cr'3 15 

tle 

000 

000 

000 
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IV • Nos feitos de valor superiur a 
Cr~, 200.000 a :Jr'; :;00.000 ••.•••••.•.••• er::; 30 000 

v. Nos feitos de vl3,1.ur sUl'eric-r a 
Cr~ 500.000 • Cr.~ 1.000.000 .•.•..•••••. Cr~ 50 000 

VI. Nos feitos de v11:)r Gupe1"icr a 
OrC: l.000.000 •.•••••••••••••••••••••••• Cr~ 75 000 

§ 12 - 00 eBcrivaes pa:;:arao, cçom êsse (]e:)~sito as custas d2, 

vid~s QOS cfici~is de Justiça, p~rtidorcs, contqdores e porteiros 

dvo auditórios, imediat~mente apús .'1 renlizaç~o dos Btos de 'lue 

ferem incumbia os. 

§ 22 - OcorrendQ dilic0':.1cias l,ura n citê't';ac cos réus com. 

conduç0o e hospe~aCGns dos Juizes, Gletllbr03 d\,.i r·:inistério IUblico e 

servontuários, as dcs}!esas dcccrrcntes ser:.)o l?ac~s pelo aut(.,r, co 

bradas as mesmas a i·rê,'$cs ordinários, .:;los::-1ndo-:ts o Juiz ~u~nac 

excessivas d reclamadas pelo intercssa:o. 

§ )12 _ Es:;ct'ldes c de·~,ósitc: ::c}róvio, npós cuaprov":1ção das 

des:p~saa feitas pele cscriv3c·, c Juiz ~odcrá determinar que n par. 
ta faça outro até o limite de 5~ de primeiro. 

JAFtTULO IV 
\DA FISC1ILIZ!QAv rrm:.ATIV.A ÀS 'JUSTAS 

ArtiG? 25 - A fL.:cq.lir::aça.o refZ!'8!1te à ccobrauça e paGl)t!le.!!. 

to das C1..l.3t::1S eemolumentoo s0rá fei tA. ~~·clos Juí~es e ;:'~lo corrcg~ 

dor Geral df;l.Justiç.q, It ex ofício" ou q rcquerblanto das partes. 

Artico 26 -. .'\r. cUGtas 11.')!r9S nl), cc.·n:formidaae dêcte P.o.:;1T!lento, 
. . 

ser!3o, por quem Q5 receber, oontadn.s fi mo!'!:em dos atos resl1cctivco, 

mencic.nadas as parcelas e o tot,!]~ da im:"ort;tnciD. cobrnd::!s, bem 0,2. 

mo (, título, "l tabela e números í;·lancionadaa ri.~ Tl,,:,.rte Se.3Undo. dêoto 

I?:e::i~:1ent o. 

~ 12 - A. ai)I.u~açao das custa0 ? final oor4 feit'3. pelo ovnt,a. 

dor do Juizo', que ?tenderá a :p.7i.rte fi~!!l c1ôstc arti~c. 

§. 212 - Os serventtl:JriC's d"lrno recibo nos ":lutos no ate do 
recebimento das custas. 

AX'ti.:o 27 - O serventu3rio que deixar do cot9.!' as custas 

recebidas será punido com a nulta de, Cr~ 2.000 imposta "ex ofíoi," 

ou a reqtlerimento da :D!1rte. 
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Pará~rafo único - A multa será pasa em 60108 ou meai~nte 

eüia inutilizados pelo "Juiz no própric documento pu à nlD.r!:em do 
ato em que não fôr cuoprida a e~ieência constante dêste artieo. 

Art1ao 28 - Aquêle que receber custas ou emolumentos 1nü~ 

vidas será punido com a devoluç;'o do excesso e a multl3, ou sejo, Co 

tresdôbro do excesso, uplicsda e ~a~a na forca do art. 25 e. seu 
pará~rafo único. 

Artieo 29 - Será suspenso por 5 a 15 c1 ias, p'31c Juiz resp2. -ativo, c" serventuário que, no prazo de 48 horas nua devolver O e~ 

cesso das custas ou emolumontos recebidos. 

Artigo 30 - O cálculo do montante das custas será feito pe 
le contador do Juiza apenas na oportunid(!de, especific"da no art. 56 
§2 Q do C6dico de Processo Civil, e no praze de 48 horas, 1l:p6s lhe 
terem Dido apresentados os autos, 30b pena .de multa de 5~ do t2, 
t~l das custas a que tiver .direito. 

Arti/!O 31 - As reclc.m.ações referentes ao :p:J.':;.'Jmento de CU!! 
tas e emolum.entos poderão ser formuladas a. qU'3.1·1uer t,:;mpo'lo Juiz 
do fáto ou da comarca ou' ao Correg'edor Geral da Justiça. 

§ lQ - Da doci~ão do 
Correcedor Geral da JUBtiç~, 
/ § 2Q - Da decisão do 

Juiz. caberá recurso voluntário ~ara o 
no prazo de cinco (5) dias. 
Oorreeedor Geral da Ju~tiça cabe r~ -

curso do Consalho Superior da r.:;t.:;istrlJ.tura, no pra?o especificado 

·no ~~rq~rafo anterior. 

\ Ar~i50 32 - As pe~~lidàdes constantes do presente Re:1nentc 
ser;}o a:plico.das~ sem prejuízo das ccnst.'1ntes do :1óqi::;-c Ponal e no 

Códiec de Or~anizàçic Juàici~l;ia a·o ~,:;t~do. 

\, 

'JAFtT0LO V 
DISEOSIÇÕ~S GERAIS 

Arti!::o· 33 - As certidões, translados, !)ública,s formas ou 
Q..uois(luer outros a"cutl'entos sujeitos ao 'p'l!!l3.fl'mto ·de rasa, deverão 
conter 33 linhos·por felha e, pelos uenoa 50 letras datiloc:rafadas. 

I Artieo 34 - Todos os serventuários, serão obr1cados ator 
em ~ou cartório t em. luc:ar bem v·isível, um quadre) com a tabe=!-a dão 

"te Re:iuento que üiga'res~eito aos atos do seu ofício, sob pona de 
multe de Cr~ 5.000 imposta 
Justiça, cada vez que esta 

pelo Jui~ ou pelo Corre5edor Geral - ~ . àisposiçno n~o fvr cu~prida. 
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APm::~,":TAÇÃO 

de pr.ocessos cíveis ou crir.inqi3 .............. Cr~ 
AUTUACAU .................................................................... "0 .............. Cr~ 
".'RTA ~. ~ <':1'RI'.'"~ .. ,',ÇA OrA _it. . ..J_ ""J~ J.._ _ .............................................. ............ ,,' 

CERTInlo 

2 O!lO 

30n 

2 500 

em l'ToceslJcs ................................................................. Cr~ 100 

~OnTAG~ DAS GOSTAS ! PREP .. \RO DeZ AUTCS 

a) Até 100 fis ............................................................ 'Jl"~ 
. b) (]o 100 l3 150 fls .... 'l .............................................. Cr:'; 

c) acit!la de 150 fio ................................................... Cr? 

::J.L~dlIllUI6ÃO 
secundo ~ val~r d~ causa: 

v!llor .qté er::: 70 000 ........................................... ":!rC 

~ 
,,) 

b) 

c) 
valor de Or~ 70 0no a Cr~ 100 000 ••.••..••• Cr., 
de mais de Cr3 1·')1 000 .................................. Cr~ 

] GUIA 

r Dara recolhimento 
emm:IDAO 

de tributos •••••••••••••••• Or; 

verbum ad vGrburn cu em b;eve relatório, 
, . . l' d C h ... ;-". a em a r9;sa .......................................... oo..... r,;;, 

RASA oo.oooo.oo ....................................................................... er; 
RUB!"!ICA 

por fôlhr.t. de processúoo ......................................... Cr: 

T~RlJlO 

·1 500 
2 660 

~ 500 

2 00'1 

2500 
3 000 

250 

2 500 
25 

25 

de dats, vista etc ................................................. Cr::' 30 

:lO ::;:STUVAO 

AUT'JAC30 

e de!'lB;is atos, ~ !1.e~ml.O êk Sacret~rio 

OPICIAL ~s tTUSTICA 
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~!!.."?rIDAO 

de qual~uer qto referente à su~ funçqc •••••••• CrO . 1000 

CITACÃO :!: Il:rT~aclo 1)~ ~~3T"':l::u:;rrA 

RASA 

a) dentro da cidade •••••.•••••••••••••••••••••• !Jr::-

b) f(rn àa cidade ••.••.•.••..••.•...••.•.•.•••• Cr; 
" ," .............................................................. -.. r.;;.. 

l 000 
2 000 

25 

OB3: Os ha.beas corpus sé torqo '3.nd-'lwento nn SGc!'et.'1ri!'l do Tribu 
nal n.l.~'ós o de:)ósito_de quantia nece8sári:~ :0s!'1J. ::\tender soa , 
:pedidos de inf\,)rmaçOGB, etc. exceto em se trJ3.t~ndo de rcu 
:pobre t devida='!0:nte cemrrcvf:ldq essa circunstqncia. 

CUSTAS 
T!~ULO I 

I ~ ~ ! ~ j "~" 
xrcs 1)ü3 ~s...,!nvlEs :JG C1TIL 

r-..... l-ATA 
l..../ ...... • \1) de reunir o de cr;}clc-res ar.:. fal:lnoifl ou 

concordata ..................................... Cr; 

~ ) ~ --b de audh)ncia de instruç.~o e julgn::t0nto 
cível ................... ,.,..,. •• ,. ....... ,..,. ... o .. oCr; 

2 - ALVARA •• ,. ..... ,. •• ,..,. ................................... Cr~ 

3 - AGRAve .............. ,. ...... ,. .............................. o ........ Cr'::: 

4 -
~ 

Al'ELAQAC ••• 

5 - AUTO. 

lncluidos todoo 03 atos além d~s desto­
sas de rer.1CSB8, no ... Tribunnl ad Quem Or·.1 J.9 
por Or$ 1 .. 000 valor da c::. usa t c:.:mdo o nu 
ni':llo de er:; 1.000 e o f:!1xillo de Cr~ 5.00Õ. 

de arreoat~~ão, adjuaic~ç~o, renissão de 
bens, diliccngiu Or~ 10 eô~re cada Cr$ 

f 
~ • 

1 000 ou raç'":l. C sobre c,.. vRlor da . caUSa t 

sendo c. mlu1;n" de Cr~ 500 e o >.?uíxirlO de 
Cr;, 5 000. 

6 - AUTUAÇÃO. 
qtV1l(!.\lCr 'lua ccja () valD'r da .ci1us~ ............ Cr~ 

7 - BUSCA. ,.) t ' ~ , 
q o UM nno .......................................... ·Jr.;.c 

b) alél; de um anç.,cr:; ~O pClT qno, sendo' 
o IJl3.ximo de ... t ...................... CrC 

c) indicando o ano', mês e dia sé é devic1q 
rr bUSCA de um ano ••• 

8 - ~~RTIDÃO: 
a) 

b) 

n'V~rbum ad. verbum" .... ,. .......................... CrZ 
mais a busca o rasa 
ao breve relatóric •••••••••••••••••••• Cr~ 
üais a busca e rass. 

2 000 

2 600 

2 500 

300 

300 

:; 000 

2 500 

l 500 

i 

II 
, 

I' , 
I 

, I 
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9 - GARTA DE N 

áDJUDIC~4.ÇAO, !lE S":NT~ç: .. \ E FCR:·!AL, câ " 
dB... • • • • • • • • .. .. •• • ............................... Or ..... 

10 CCr.Ss-aTO ou cOnferGllCia de traslnà c ou cutro 
1 " ,. qu:=l. 'luar ........................................ Jr .... 

11 - DILIG~rrCIA: 
Contam-se CODO cu~tQ3 co cr:lclurnentno '1 

tribuidos qos t~beli~~3 e ofici91s. 

EDITAL : 
er:! 1 000 a m:tis ~r::: 100 pCJr c!Jds có:::;iu. 

GUIA · · . 
para recolhimento de tributos e outros -" 
c~.r'·oz fiocais, ................................ CrZ 

INQUIRIQÃO: .. 
I!TTI1TAÇAO~e cada te.;ter.lun..'1a ........................ Cr:) 

l t ' i ~ A a ao csr or o •••••••.....•.••••••.••.•• vr~<, 
b f ' d t' . ,., ... ora c Cl'3.r ;:)r~o ...................... vr.

M
l 

r~~ .. %DO : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• C.r3 
17 - O]'tOIO 'TIl-i: G"'!:~;\L........ • •••.•.•••••••.••••...•••• 1Crr:: C"-18 - FP3:;ATb:U:A OU ROGATÓRIA, 0161;1 d:'l raDa •••••••••••• CrO 
19 RlSA : 

l
' ba~ por linha ml'lnuscrita ........................ Cr"3 

li ' d t' 1 ,no ~ .., li> por nns 9. ~ oCr::l.Laua •••••••••••••• vr~ 

J 
OBSERVAÇÕES • 

_" Í - Nos inventários 1 .• :1.rrolmnçnto~ t 
partilhas, os eSGriv.<;'I.oo l'0rceberno 
taeems c.qlcul:'1das sôbre " valêr do 

, . t b illor, nas s~~uln as aS9n: ~ 

sôbre 
neree 
n~rite 

~c' ~ até er? 100 OOO ••••••.••••••••••••••• Cr$ 
u até Cr~ 300 000 .•..••.••....•....•.•. Cr~ 

sôbre o que exceàer de Cr~ 300 000 a 
té er:) 1 000 000 ••..••..•• ',' •.•.•• ::-Cr$ 

ã) sôbre o (lue exce,lcr 11c Or: 1 a00 000 
até Cr~ 5 000 OOO •.......•••.....•••• Cr~ 

e) sôbre ,;:, ~1.:e cxc~der de Cr$ 5 O(lO 000 
t ' C ~ a e.................................. r.;o 

II -Nos inventários e arrQl~Mentos cujos 
bens .sejam insúfuci;}n~e3 pura cobrir as 
dívid.a.s T"assivas, carao devidas Ilela mo! 
tsde as custas 3ci~~. 

6 000 

500 

500 

500 

200 
500 

1 500 
500 

1 500 

5 

~ 
~. 

1. 

5 
10 

0:'10 
Y ,-

!i1 
5~· 

1;1, 

III - Ncs inventários necqtivos aerao devi 
das as castas fix~s dc ••.•.•...•••••••• 7CrO 5 000 

IV - Nas ~rtilha3 conoequontea de desQui 
tos, sera devida a metade das percenta -
eens do nQ I. 

T t ~ U L O II 

TA:l'ôLA "1l" 

ATeS DOS TA3~Il~s 

20 - AUT"'8riTICAQÃO DE PLANTAS, pl1blicas formas, futooó-
pias cu outros documcntos ••••••••••••••• Cr~ 500 
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21 - AVERBAQÃO: 
de qual.quer natureza ••••.•.....•.•• Cr$ 500 

22 - BUSCA : 
a) até um ano .......................................... Cr$ ·300 
b) de mais de um ano Cr$ 150 per 

• • ano ate o maximo de ................. ,o ••• Cr$ 
o mês e dia 
de um ano. 

• BO 

23 - CERTIDÃO: 

or tndic.ndo ,,. ano, i; devida a busca 

a) narrativa ou em breve relatório 
de fato conheoido, em razão do 

~f!oio ou constante dos livros. 
'&~J(6) de ~nte1ro teor ........... H ........ .. 

c) de procuração lavrada em livro 
de notas •..••...•..•..••.••...•• 

24 - CONDUQÃO: 

25 - DILIG~CIA: 

26 - ESCRITURA: 
, -. 

Forneoida pela parte interessada 
ou paGa pela tabela de praça •••••• 

a) dentrQ da cidade ••.••..•...••.• 
b) na zcna suburbana •...•••.•••..• 
c) na zona rural Cr$ 200 por quil~ 

metro 

incluindo o primeiro trqslado: 
a) de valôr até Cr$ 100.000 ..•.• Ore 
b) de mais de Cr$ 100 000 até Cr$ 

300 000 .......................................... . Cr~ 
c) de maia de Cr$ 300 000 até Cr$ 

.... 1 ,000 000 ....................................... Cr$ 
d) de cais 1 000 000 at" CrO 

2 000 B~O ... oo .......... oo ... OOoo .... .. oo .Cr$ 
e) de m,,~ de Cr$ 2 000 000. mais· 
~ ,.' 

f) se a escriturR contiver mais de 

um contr':1to de qualquer n-'9.ture­
za, ~inde que se refira AS me~ 

mas partes, conta-se por intai 
rD DS emoluQentos do contrstode 
maior vqlor e por metade os dos 

deCl~1s contr'1't'cs. 

5 000 

1500 
2 000 

2 000 

2 000 

3 500 

10 000 

30 000 

50000 

100 000 



27 GUIA: 
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e) na ~ermuta cont~m-se os emclumea 
tos sôbre n s~ma dos v~lores. 

h) escritura sem valôr declarado ••• Cr$ 15 000 

parn. o p':lf:'"'mento de impootos •• '" • '" •• ~r$ 500 

28 - OFíCIO: 

29 PRO'UJAÇÃO: 
incluindo o primeiro traslade: 
a) com um úutor.::,.,'nte ••••••••••• ,o ••• CrS 
b) par!..'!. C':'ldA outor:;e.ntc a r.lais ••••• -'Jr~ 

c) em CSUS!). própria, lovr·'lda no ;:Li 
vrQ de not:),B, a T!lct'?.de devida nas 

-eo-crituras •••.•••••••••••••••••• 

30 - l'tB!J!ryA ~ORT.'!A: 

inclusive o consürto e uutentica ~ - . . 
9ao •• ,o,o,o •• ,o •••••• ,o •••••••••••••••• Cr~ 

31 - R~Xre{~0TIL1TTO ");: FlRUA: 

32 - RASA: 

ao) documento com uma só firma ••••• j:rC 

b) uccum0nt~ oco m~is ~e um~ fina~, 
m.~is ••• ,o ••• ,o •• ,o,o.,o,o •••••••••••• er'::: 

-a) m3nuscrit-~, r'or linhl3. (lua n'l.O 
Cl:utiver menN3 de 25 l.otr'Js •••. 

b) à'ltil:::oi.:rafac1?, ror linhB. que -mo ccntivõ.)r moneEl é::e 50 le"';r'='.G 

33 - sreST.:\ ~7·~'"JII,r.:;l1TO: 

OBS"mVAÇÃO: 

• 

de procuraç~o, incluindo o tr~ns-
lnd c ....................................................... .. 

a) cer::'"'"':do, pela a:1rcvo::' ç~t.' .............. ::.rt; 
b) público, rola lavr~turn,inclusi 

ve o 12 tr3nsladc •••••••••••••• Cr~ 

A r~s~ sorá. co1:Jr:ld., nva livros Q!1 
de cs 0tOS são l~nç~dos, nas certi 
does cxtr',{a"s e nas públio'1s- fel: 
ml'Js .. 

2 500 

500 

1 500 

200 

100 

3 

5 

2 500 

10 000 

15 000 
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TíTULO III 

:r-:SSCAS 17.\'i'U;tAIS 

~ 
~ 

35 An(,t~·ção; m"!r~er.l <lo t~rmo ou assento, além éh rusl,l •• 0r:) 2 000 

36 BUSCA: 

37 - ~.1\3;\MENTO: 

38 -ClILEBRAQÃO: 

39 - :)c:;:VUçÃC, 

"') 
1.» 

, r( .~ 

ate um. ano .......................... I " .... '..Ir"" 

nlám ôa um ano -:!rC 150 Dor '1no até 
,. " 

o 1l1'lXl.mo (J e .............................................. .. 

) i d"" ",,,.' , d i c u l.,.'}~nuú ú 0.nc:, él'.~f; '3 rJltt SI; e ev 

1l'1 .~ busc~ ele urJ ano. 

s) pelü procQ>'Js'1o.entQ de habilitqçno,ill 

aluindo a rHopcctivr" certidão de h!l, 

1.» 

c) 

bilit~Ç30 ••••••••••••••••••••••••••• -l'.ela "f1x~""''''o r"',-,s ',r"olor""''''''' _ ,-' .,'i'-~ '-'... .. -'.I ,' .... ;.:;> ............... .. 

;}ili~,ên - -
oi::: c OC,t1(~U(;.~o do ':;fJr.rivq(;, 

liZllcto fór-:1 lit; c .... rt6rio. 
quando rt\'2 

JlcI'neoida lJela parte int(..lre~l;:;fldB. ou Pil 

CB pcl~ ti'0·:;:la a~ ~r::lça .. 

40 - C'BR?IDAO ~,:~ ~\ );n':"~-7?ç., ::!A3~\I:31TTO -; C:3I~O: 

a) vf!rbum ac1-verbum ...................... :Jr::; 
r..!'J.is 1:wzca 

b) em breve rel'=JtQric .................. Cr~ 
m'1is ",,)usca. 

41 - :lILIC'~:rJr.; PC:!A "lO CAETCr:IO, 
a) dantru c1G ,i)er{:!letrc: urb1uc-.\ ••••••• ":r8 
b) no lJer!tl'Jtrc sul)Urb~!nt' ....... oo ........ 'r.:l 

c) nf:'l ~on~ rUl.'?loo.oo ........................ oo ...... ;r:~ 

300 

5 000 

10 (\00 

300 

2 000 

1 500 

2 000 

3 000 

5 000 



42 - P.,\SA: 

43 - R1':GIST:'lO: 
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a mesClIJ, ?tribuia.!J ralo :::.3~imanto ~:ws ta 
b81i~es e c,,;:scriv"'(cn. 

11) de t~rillO de n~::J(.!Í8cmto (·u ele óbito, 

no prazc· lo:~l, incluindo a rç~;Dect1. - . vn ccrtid~o •.••••••••••••••••••••••• ~r~ 
b )ue tSr:::lO do nascin.3nt~ oU: 6bi t:J féra 

J.o :':".rl'\zo 18':'11, incluinde; a r.J::;I',cct.i 

vs certiõ8 to;, ,lóm eb. r'18'), ..................... ;r~ 
c) e1e rli'?nte ueo!-'o.cho judici8:1 ............... ~re 

44 - 'lE".'r1I(:AÇAC: . ., 
~ [I'):~rJet1 deI t<:.!r::lo,alem dq r<:)s') ......... 

~ispcsições especio.is: 
,-

I _ J?':lra os fjem·~i:3 "l.tos fl,'lC eS!)Boific.n.-
,-

dos, S,jrao cc"or'!.dc.B (la emolum;;ntus O'-,l~r(HJil! n3cnt·3.1 ~s 

atÇ.s e{luiv~1·:nte8 dos eocrivães c t!'l.bG11~eo, em :;erfll. --II - ,;,qo iGcnttJs UOS etuolumentos, 0,0 

~tos e c3rtiaõc~:' 

-~--

46 - TItJ3~A: 

47 - CERTIDÃO: 

,,) 

b) 
c) 
d) 

p:lr!'! 
r,::~r!) 

p::r'J 
par.'"\ 

...!:'ins 

fins 
:rins 

fins 

de ~<3rviç'c . ~1ilit:':'1r; 

e13it'Jr~is; 

..J8í.:l1f'1.reo; 
i" .". ~rev u&nC~8r~cs; 01 -

e) p9.r(' fins ,lc l)!'GV~ ju(~ici\\l (lU ~~·li 

oi3:1 me;~i::-.nte sulio:dtaç~c, ou re(luic.!. 

ç;)o :.1R ~u.tc;rid·~·:je (H.:rJ:!.lotente; 

f) pr'lr~, 1,eS90ry.s c":-r:(::rov·::lI}~·c::.Gnte :J~brcs, 

n-':'B tSrctls th l~i. 

os r:13'GQHiS emúluti1entof~ :J.tribuluos nvS 

ofici:,üs dc' R3,:istro ·Jivi1 das 

Doas n3tur~1s. 
pes-

a) nesntiv:t ............................. er:: 

r.!Wl 
~ 

1 500 

2 500 

3 000 

3 000 

2 000 

2 000 



,. 
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b) de histórico até 30 anos ••••••••• Cr~· 
c) "verbuc ad verbum" do re~istro ( 

eV\:lrb~ç.ão, inscriç;o e transcri 
ção) ••••••••••••••••••••••••••••• CrS 

OnSBRVAÇÃO:Se o int!$re~sado nuo f'ix8r q dlJ.t!l 

48 - OOVIDA: 

49 - GUIA : 

ou o livro em que o ~to o~tiver re 
..;istrnc1o cobrq-oe n. buscn .. Enl tôc1as 
as cortidões ~ r~s~ será d3vida. 

, -levl3.ntaue 'luando o tl.tulo 11110 est.!, 
ver revestido d~s form~lid~des l~ 

t;l=l.is e s'o f0r ju1oZ,="·.do preoe/Jente .... 0rti· 

pClr:'l recolhimento de qU:::llquer trib.!:l 

5 000 

5 000 

5 000 

tu ................................................. Cr$ 500 

50 - Ir.DICtlÇÃO: 
500 ccopra3ndidas ~s r~fer~ncias •.••••• Cr~ 

.~.51 1rm Jn.IOÃO : 
• • sobre o valor de sto ou contr~to: 

1 

, 

a) Or$ 10 por mil sendo o mínimo de 
~r$ 2 000 e c m~;:ir.1O (\ e ............... .. 

b) tfverbul7l <:1.d v:arbunlt t oS CClolur.lG!!. 

tl.:·s ","cima com :;).~réocimo d~ 25~ 

35 000 

52 - LOT"::.·J~NTO: 

53 Ir.TnuçÃO: 

54 - R~S.\ : 

pe10 re~istro ae c~J~ l~te •••••••• Cr~ 

:por pes;' oa 

a) no perímetro urb~no •••••••••••• OrC 
b) no :lêríoatro suburbnno ••••••••• Cr~ 

c) nn zon..'l rur~l por rlui1õmetrc per, 
o··r~'~ ·"1r. . ""'r A 
.......... ' .... u.,,: •••••••••••••••••••••••• v .:; 

d)"pcr oJit~l, J31em d';s c1ccpc::!ls::!e 

3 000 

1 000 
1 500 

200 

puo.licaç3Q ••••••••••••••••••••• 'r::/ 300 

Serão n.crescidrlG nestes em.olumen 
t:::J as :'l0GpOC:'13 :;0 cQnduç;}o e hoa 

l.,~a'1.:em r}ctllr,,~·.~o ~N3 l'r~ços corren 
teso 

Os .emolumentos B.tribuidcs 'lGC {.'.e'i 
e1n19 do n.::~intri; ":ivil d~13 peo­
so~~ 11:~tur(l.is. 
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55 - R"JGISTRO: 

56 
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08 urJOIUIllc.jntC,s ~.':;.vldcs nuo inseri -çoes. 

f Alh ~ A por " Ao •• .......... ", ............. ' _,r:: 

S~brc o v:l.lêr 0.0 ntc Ou título (le 

Jc.mínio do 0r~ 7 ~'or r.1il sen::!tI o 

nínimo .:1e 'r~ 2 500 e o ffi-1:Kirao de! 

(lr~ 80 000. 
~e títulos u&finitivos expedidos 
:pelo ~Gt~.do '-u c'":l.rt'"!3 de r:fcrn. 

t '-i ~" men o mun~C1p~ s ••••••••••••••••• vr~ 

TADELA "E" 

ATOS DOS O?ICIAIS ~2 ~~GISTRO ~ ~Ú~~S~~ DE 
TtTULOS CU;·~:tCIAIS 

58 - ANCTAC:\C: 
Os emolu~entos '~tribuicJcs 300 (.~f'i 

ci~is do R~~istro Civil das pe~ 

soas n-o:o.tur'lis. 
59 AV'~:aBACAC))11: PAG A!.3}lTO: 

60 _ 3USC_~ : 

a).até cinco (5) títulos .•••••••• Cr~ 
b) de cinco (5) ~ dez (10) t!t~ 

. 10a ••••••••••.•.•.•.•..••...•• Cr~ 
c) acimn de dez (10) títulos, por 

tftu1Q •••••••••••••••••••••••• Cr~ 

os emolum6ntos 8tribuidos ~os 

ofici~io do ~e~istro Oivil d~s 

pes:Juas ·n~.tll.r~is. 

61 _ O AllCEL !.l!EHTO : 

62 - C~RTIDÃO: 

do protesto 8 vistQ de nentençR 
·tr0nsit~d~ eo.jlLl~~do ••••••••••• Cr~ 

111) n~;C"1tivr:t de r;.rotcatc"lllém de 
ÕUSCD. e r"sa: ...................... ~r:i:i 

b) "varbu1!l ad vE;rbum",além d~ 
busoa c r~_s.'l ............................ . , 

25 

7 500 

5 000 

8 000 

aO(j-

5 000 

2 500 

2 500 
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63 - INTI~aQÃO: os emolumentos devidos aos cfici. 
ais do RegistrQ de Imóvalsw 

64 - PROTESTO, 

65 - RASA : 

seu reaistro e instrucento: 
a) até Cr~ 10 000 ................. Cr$ 
b) de mais de 10000 até 50 OOO •• Cr~ 
c) de mais de :50 000 até 100 OOOCr$ 
d) de mais de 100 000 até- 200 OOGCre 
e) de tl8is de 200 000 até 500 OOOCrt, 
f) de l!I..9.is de 500 000 Ilté Crfp •..• 

1 000 000 ...................•. Cr0 
e) de mais de 1 000 000 m~is Cr$. 

500 por Cr$ ~OO 000. 

os emolumentos ·~tribuidos ~os ofici~is 
do Re=istro Civil das ~eSBQaS naturais 

T A B E L A "F" ; = = = = = = 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGI3TRO D~ TtTuLOS 
E DOCUlIElNTOS E ImGISTRO DAS PESSOAS 

JURtnICAS 

66 - AR;lUIVA)'~rTO de contratos e atos constitutivos de 
sociedades civis, ccm:pr.omiosos ref'e!e,!!. 
tes à sociedade, estatutos de associa 

~ 500 

4 500 
6 500 

8 000 

10 000 

12 000 

~ N 

çoes e fundaçoes ••......••...••....• ,Cr$ ~5 000 

67 - AVEREAQÃC : de·t!tu~o, documento ou outro qualquer 

68 - BUSCA : 

69 - CERTIDÃO : 

• 
!lt!!lel .......•....•...•...••.••...•••• 

O mesmo emolumento atribuido aos ofi 
ciais ao ~eeistro Civi~ aas pessoas 
natu.raif3 •• 

a). em breve relatóric,mais a busca Cr~ 

b) "verbum adverbum" m...'lls a busca e 
rasa .... o .......................................... Cr$ 

70 - DILIGt!iCIA :0 .. mesmo atribuido aos oficiais do 
Reeistro Civil das ressoas naturais. 

2000 

~ 500 

2 000 



.< 
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71 - JORlrAL (matrícula de •.•...••• ) .....•..•..•... Cr~ 

72 - RASA : O mesm~ atribuido aos tabeli~es e escri 
c, 

voes 
73 R'EGIS':'RO: 

a) da docu~ento com valor determinado --
1,5~ sôbre o v~lor do documento, Ee~ 
d o o i,l{nlmo de Cr~ 15 000 e o máximo 
de .................................................................... Cr~ 

b) de aocumento 3em valor deterrninaao •• Cr~ 

TABELA =====;;: 

ATOS DOS OFICIAIS ~O REGISTRO DE Il~ZRDI 
çÃO !l TUT::!:I.A 

74 - DUSC.\ : 
Os emolumentos atribuidos aoa oficiais-­
do Registro Civ11 d~s pessoas naturais. 

- CERTIDÃO: 

76 -

a) "verbum ad v~rbum" ................... CrS 
mais a rasa e busca 

b) e~ breve relatório ••...••....•...•. CrS 
mais, a busca 

c) de capacidade ......................................... Cr$ 

REGISTRO: 
a) ·C. de sentença de tutela ou curatela ••• Cr$ 

mais a raSa 
b) 

c) 
d) 

- , de etlOncipaçaQ ........................................... Or", 

de sentença declaratória de aus5nciaCr$ . -de termo de cauçao prestada em carau 
tia de tutela Qa curatela ••..••••.•• Cr~ 

e) de qualq~er outro ato sujeito e r~ 
. ~ . ziotro ..•....•.........••.•••....••• vr~ 

T k B E L A "H" = = = = = ; = 

ESCRIVÃO DE IllVENTÁp.rOS 

77 - Nos inventáric.s, arrolamentos, sobrep .. rtilh3 -
'08 escrivães perceberão suuente perce8 
tuzens calculados eôpre o valôr do 

10 000 

75 000 
10 000 

2 000 

1500 

1 000 

2 000 

2 500 
3 000 

5 000 

1 500 



, 
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montemór nas ~G5Uintes bases: 
a) até CrO 100 000 .............••..•..•... erC; 
b) até Gr~ 300 000 ...................... 0.0 

e) sôbre ° 'lue exceder àe Cre jOO.OOO.·~té. 
erC 1 00:) 000 .........................• 

d) sôbre o 'lue exceder do Cr~ 1 000 000 
e. tê Cr',~ 5 000 000 ........................ . 

e) sôore o que exceder de OrO 5 JOO 000 
(um per cento) .......................... . 

78 - Nos inventários c arrolamentos cujos bens s~ 

jac insuficientes liara cobrir as dívi 
das passivas, serão c1evid:ls .pela metade 
as custas Q~~a. 

-79 - Nos inventQrios ne~ativoo cerao devidas as cu~ 
tas ~, tixas de ......................... . tJr~ 

80 Partilhas eQ desquites ••••••••••.••.•••••••••• Cr~ 

~ ~ I ~ &. "J" 
IQRTEIRO DE AUDIT6RIO 

81 - J,RRE.'ATAQAO: 
praça e leilão: 
a) até o valor de Cr$ lO~ OOO .••..•.••• Cr1;: 
b) de Ore 100 000 q OrC 500 OOO •.•••.•. Gr~ 
e) de Cr~ 500 000 a Cr$ 1 000 OOO •••••• Cr~ 
d J acima de Cr> 1 000 000 ............. CrO 

82 - C3RTIDÃO: 
de afixação de edital ou 'lual'luer outro 

10 

f.!m 
~ 

000 
37~ 

2t5~ 

~ 

l~ 

5 000 
7 500 

3% 
2~ 

1% 
1/2j1 

papel •• : ................................ Cr~ 500 

83 - DILIO~rrJIA: 
oobra-se 00'0.0 custa emolumentolJ iuênti - -00 devUo aos tabcliaes o escri vaes. -

84 - l'P.EGÃO : 
eu audiG.:r!.cis., j;l OJ:' pOSGoa aprcco:tCtu .•... 

OBSERVACÃO : ... 
Pelos atos nBO especifioados nesta t~n~ 
la, os ~orte1ros dos auditórios tcrQo 
as mcsoa.s cust~s atribuiJas aos ef1cúd~ 
de Juotiça. 

500 



• 

( 

" 

- 13 -

IIlTERPRETE E TRADUTOR 

85 - INT-:<::tVEl'fÇÃO: 
em depoimento ou interroC3tório 

86 - TRA'DUIlÃO: 
a) por pú=ina datilo~rafad~ .•.•.•••.••• Cr~ 
b) por pá~ina manuscrita .•...........•. CrC 

DOS DELlAIS S!!.'RVENTU!RIOS DA JUSTIÇA 

T AnELA u~n 
= = = = = = 

.WALIADOR 
87 - AVALIAÇÃO: 

88 

89 -

a) de ~ado,Cr3 10 por cabeça sendo o 
, 

l:ã 
XiClO ................................. Cr~ 

b) de i"óveie ou !Ik~qiíinas fixas, 3:~ ( 
três por cento) s5bre c respectivo -
valZr, sendo c jlinimo ele Cr,~ 2 000 e 

, . 
o maximo .•••....•....•.....•.... ;. ••. 

c) de jóias, 3% (trêo por cento) sôbre 
o respectivo valor, sendo o m~ximo de 

d) de lavoura o em cor~l, Cr~ 2,Dor pla~ 
ta de Invoura, sendc o m~ximo de Cr~ 
10 OOO,e, ~;o sendo lavoura perma­
nente~ CrJ 1 000, por-heotare, sendo 

,. d o UflXlmo e .....•.................•. 

'8) de uercauoriaa ou eêlleros alimentíoi 
os Cr$ 20 por mil, s0udo o máximo de 

f) de veículos ................................ . 

~~ iLH ~ 
nRITO 

ARl3ITRA1:EI1TO, além àe Cr$ 5 000, pelo l"uão, 
as custes deviàas ao avaliadcr. 

ASsIsT!:lrCIA: 
a) 
'A _ 
a auuicnoia de inotruçao e julm!. 
~cnto, ou em ~~l~uor outra é~ 

que sua pres~nç~ seja deviua por 
lei ou per i.lcc~Dão judicial ....•• Cr") 

'\:I) fór:l da aud1êncinH .......... p ... Cr~ 

5 000 

1 000 
500 

20 000 

.10 000 

6 000 

10 000 

20 000 
12 000 

5 000 
10 000 
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90 - CONDUçÃo: 
Fornecida pelo interessado ou oobrada 
aos preços da praça ••••••••.•••.••••• 

91 - mr~UIE Lr'WICO: 
Os honorários cobrados por determina - - , çao da .Aasociaç~o Uedica. 

92 - EX.A1~ DE LABORAT6.RIC, radioló.:;ico,tlicrcscópi­

co ou quclquer outro exame técnico 
feito por oédicos, os honcrárics c~ 

brados por determinação da Associaçno 
"'di ..;_,e oa. 

93 - EXA1:ES nElrrJ~RIOS •••.•••••..•••••.•••••••••• 0'0 er3 

94 - JrrA!::ES GF ... 1FICOS (assiusturo.s, eoeri tos ,etc. ) .Cr:' 

Respostas a quesitos - cada uc ..•••..•••••••• Cr~ 
VIST6:?IA - aO cUEltas fixadas 1?sxr:\ " srbitrq -

95 
96 -

t1.ento. 
OBS~RVAQAC: Nos exanes, parici~3 c vistorias 
de ~ior comploxid~de, exi~indc pesquisas ê 

verificações urills demoradas QS cuatas poc1erão 
ser cobradas em dôbro. 

COI'ITADOR 

97 - C .{LCULO • 
===:::'tributos devidos eu invcnt:;Írios e em 

li~uidações, execuções, rateios eto • 
0b o so re o monte Cl;.>r, (·u o valor U9. êaB, 

sa por er; 1 000 ~u fr~ção Cr~ J, seu 
do o mínimo de Cr~ 1 000 e o 
de Cr~ 5 000. 

98 - GCITT À DE 'JUSTAS: 

om quais~uer Drocessos: 

u.:lXic10 

Or~ ~O por f~l?a, sendo o nínimo de 

Cr:j 700 e :.. ru.áxiüiO õ e er~: 1 500. 

Z A B Z L A "g_. " -===== 
DISTllIlJUIDOR 

, 5 000 
20 000 

5.00 
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A~n~AçiOt retifica~ão, oancelaBento ou anot~ 
ção no livro de distribuiç~o •••••••••• Crê 

100 - BUSOA: As custas devidas são'idêntic~g aos e 

~olumcntos devidos doa tnbeliães e ofl 
clais. 

101 
102 

103 

104 -

-CERTIDAO ....................... " ............................ Cr$ 
DISTRIBUIQÃO: 

GOlA : 

RASA: 

de qualquer petição para incresso em 
JuiZG ............................................................. Cr$ 

para recc1.himento de taxa judici~ria •• Cr~ 

~ m~ama cobraua Delas 
vães e oficiais Cr~ 8 

~ ~ li !Hd 
PARTI1l0R 

tabeli~eB,e8cr1-
por mil. 

"Pilo 
= 

105 - PA~~ILHA OU 30DREPARTILKl: 
send o c r.lÍnit1o c1 e Gr~ 2 000 e o máximo 

Cr$ 10 000. 

106 - ~C'El:A OU EL;ENDA DE PARTILHA OU SOBm:FARTILlIA: 

se não resultar de 
Dnrtidor, a ~etqde 

~ª1Ii!i~~ 
OPI(;:IAL. DE 

êrro ou culpa do 
das custas fixadas. 

J"JSTIÇA 

107 ..., AUTO DE T'::Jri!QRA, sequestro, arrasto, bu~c" e - . 
a2reen~ao, despejo, àe~osito, arrola 
w'ent':> •. levantamento, rlris~o, paanrJento 
e out~os nÃo especificados, incluaive 
a contra fé. aiém da ~ili~5ucia, das 
cit~çõea c intiuaçõea ••••.•••••.••••• Cr: 

100 - n"~~nÃo em jeral, \"e a't-., de ~eu vfi~io .•••• Cr) - - -109 - CIT.""Q.\O intimaç9.C' ou nClti.ficaçoc por l'leSso~ ••• Cr.; -110.- COnDUyAC forneciua 2ala D'?lrte I.,U c .. "br~do :;toa 
preços da praça. 

111 - DILIG::'!!r~IA: 
As custas uevid."l3 $:)" iC:ônticaG QvS e 
tloluei.cnto8 c~c7i:1os !lOS t9,belÚios e eli 
criv~ea • 

1 000 

1 000 

500 

250 

3 000 

1 aGO 
2 500 


